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ATA DE REUNIÃO COMPLEMENTAR, da TOMADA 
DE PREÇOS nº 03/2019, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA NA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES EM VIAS URBANAS. 

 

 

 

 

 
 
Aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte, às nove horas, em sessão pública, sob presidência 
do Senhor Anderson Scheller e membro o Senhor Heber Luiz Scarpim, reuniram-se a Comissão de Licitação 
designada pela Portaria nº 04/2018 para dar continuidade a TOMADA DE PREÇOS nº 03/2019. No dia onze do 
mês de fevereiro do ano dois mil e vinte, a comissão se reuniu para leitura do parecer jurídico quanto aos 
recursos e contrarrazão apresentados no curso do certame, onde o departamento jurídico em seu parecer 
manteve a decisão anterior da comissão de licitação e em ato continuo foi enviado via email o parecer jurídico 
e ata de abertura, convocando as empresas MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob nº 95.404.968/0001-90, C. MUELLER & MUELLER LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 09.444.263/0001-64 e 
FERDADO ENGENHARIA CIVIL EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 25.362.809/0001-94 para na data de hoje 
acompanhar a abertura do envelope contendo a proposta de preços da empresa C. MUELLER & MUELLER LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob nº 09.444.263/0001-64, Habilitada na sessão anterior. Em ato contínuo, foi aberto o 
envelope nº 2 contendo a proposta de preços, lendo-se em voz alta o preço global proposto, a saber: Primeira 
Classificada: C. MUELLER & MUELLER LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 09.444.263/0001-64, com valor 
global de R$ 244.913,48 (duzentos e quarenta e quatro mil novecentos e treze reais e quarenta e oito 
centavos). A proposta foi rubricada pela comissão de licitação. Deixada livre a palavra, e como ninguém se 
manifestou, o Senhor presidente após comunicar aos interessados presentes que o resultado final da licitação 
será oportunamente divulgada através de aviso a ser encaminhado a cada participante e fixado em quadro 
próprio existente nas dependências da Prefeitura Municipal de Campina do Simão, deu por encerrada a sessão 
de cujos trabalhos eu, Heber Luiz Scarpim secretário, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai 
assinada por mim e pelas membros da comissão de licitação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Anderson Scheller       Heber Luiz Scarpim 
Presidente        Membro 


